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LEI N® 312/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre o Piano Piuríanual para o

período de 2018/2021 do Município de São

Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão.

Arí. r - Esta Lei dispõe sobre o Plano Plurianual 2018/2021. em obediência ao

disposto no arl. 165 da Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal e, com base no Plano de

Governo, indicadores econômicos e sociais, estabelece as diretrizes, objetivos, programas e as

ações, destes decorrentes, para o referido quadriênio. conforme detalhamento constante das

planilhas dos Anexos.

Parágrafo único. Integram o Plano Plurianual:

Anexo I - Programas e ações;

Anexo II - Órgãos responsáveis por programas e Unidade Orçamentária;

Art. 2° Para fins desta Lei, considera-se;

1 - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando

concretização dos objetivos pretendidos;

a

II - Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e

orientar a atuação governamental;

III - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações

governamentais;

IV - Ações. 0 conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a

execução do programa;

V - Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a

alcançar.
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Arí. 3° - As prioridades fixadas para o primeiro exercício orçamentário e

financeiro do período abrangido por este Plano serão detalhadas em instrumento próprio que

integrará a Lei de Orçamento Anual (LOA) para o referido exercício, em perfeita sintonia com as

diretrizes para a elaboração do mesmo a ser ulteriormente proposta ao Poder Legislativo

Municipal, na forma da Lei.

- Os \’alores estabelecidos para as ações previstas neste Plano são

estimativos, não se constituindo em limites à programação das despesas expressas nas leis

orçamentárias e em seus créditos adicionais.

Art. 4'

Art. 5° - A alteração ou exclusão de programas constantes do Plano Plurianual.

assim como a inclusão de novos programas, será proposta peto Poder Executivo, por meio de

projeto de lei específico.

§  1° Excepcionalmente, em função de possível alteração do conceito da ação

orçamentária a ser definida nas leis de diretrizes orçamentárias, o projeto de lei previsto no capiii

poderá propor agregação ou desmembramento de ações, títulos e produtos, desde que não

modifique a finalidade das ações.

§ 2° Nos casos em que a alteração se limitar a alteração do título, do produto ou da

unidade de medida poderá ser efetivada mediante lei orçamentária e seus créditos adicionais,

desde que não modifique a Inialidade da ação.

§ 3° O Poder executivo poderá atualizar o Anexo desta Lei, em decorrência de

alteração na estrutura dos órgãos responsáveis pelos programas e pela execução das respectiv

ações.

■as

Art. 6° - A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei

serão propostas pelo Poder Executivo municipal através de projeto de lei específico, respeitadas

as diretrizes gerais e as prioridades aprovadas pelo Poder Legislativo.
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An. T - A inclusão, exclusão ou alteração de ações e metas de natureza

orçamentária, quando envolverem recursos do Tesouro Municipal, poderão ser feitas através da

Lei de Orçamento Anual (LOA) ou de seus créditos adicionais.

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado a promover alteração de

indicadores dos programas e a incluir, excluir ou alterar ações previstas e suas respectivas metas,

desde que tais modificações não resultem em mudanças nos orçamentos do Município.

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES.

AOS 05 DE DEZEMBRO DE 2017.

Lahésio Rodrigües do Bonfim
Prefeito Municipal
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